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Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao
senhor Denis Thomaz Rodrigues.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao senhor Denis Thomaz Rodrigues.

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por finalidade conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao senhor Denis
Thomaz Rodrigues, em razão dos relevantes serviços prestados ao Estado de Mato Grosso, da destacada
atuação como Defensor Público e da contribuição firme e contínua ao fortalecimento das políticas públicas
de acesso à justiça. Natural de Americana/SP, nascido em 02 de setembro de 1981, Denis provém de família
trabalhadora e tradicional, tendo sido educado por sua mãe, dona de casa, e por seu pai, servidor público,
valores que moldaram sua trajetória pessoal e profissional. Ingressou inicialmente no curso de Administração
de Empresas, posteriormente migrando para o curso de Direito, concluído em 2006, obtendo aprovação no
exame da OAB na sequência.

Ainda em sua formação, foi aprovado para estagiar no Ministério Público do Estado de São Paulo,
experiência que contribuiu para seu desenvolvimento técnico e para o contato cotidiano com a rotina do
sistema de justiça. Em seguida, exerceu por aproximadamente três anos o cargo de Escrevente Técnico
Judiciário no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e, posteriormente, atuou como Procurador
Municipal de Conchal/SP por cerca de quatro anos, consolidando sólida vivência jurídica no âmbito público.

Aprovado no concurso para Defensor Público do Estado de Mato Grosso em 2010, tomou posse em
dezembro de 2012 e, desde então, desempenha função essencial à população vulnerável. Atuou inicialmente
em Pontes e Lacerda e Vila Bela da Santíssima Trindade, sendo posteriormente promovido por merecimento
e removido para a Comarca de Jaciara, onde permanece desde fevereiro de 2015, construindo trajetória
marcada pelo compromisso jurídico, social e institucional. Atualmente é titular da 3ª Defensoria Pública de
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Jaciara, com atuação destacada nas áreas de saúde e Tribunal do Júri, além de responder, por acumulação,
pela 1ª Defensoria Pública da mesma comarca. Também exerce a função de coordenador do Grupo de
Atuação Estratégica Coletiva em Saúde Mental da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.

Ao longo de sua atuação, Denis Thomaz Rodrigues desenvolveu trabalhos individuais e coletivos de grande
relevância. Na esfera individual, destaca-se sua atuação em favor de pessoas em situação de
vulnerabilidade na área da saúde, obtendo decisões judiciais que garantiram vagas em UTI, medicamentos,
procedimentos médicos e tratamentos urgentes. Na seara coletiva, conduziu ações exitosas voltadas à
melhoria da iluminação pública e à implementação de sinalização de trânsito no Município de Jaciara,
intervenções que geraram impacto positivo concreto na vida da comunidade local. Soma-se a isso sua
constante participação em atividades de educação em direitos, palestras em escolas, reuniões institucionais
e ações extrajudiciais que reforçam seu compromisso com o desenvolvimento social e com a promoção de
uma justiça mais acessível.

Residente em Mato Grosso desde dezembro de 2012, o homenageado construiu laços profundos com o
Estado, com a comunidade de Jaciara e com a população que atende diariamente. O sentimento de
pertencimento manifestado pelo Defensor reflete sua dedicação e respeito à terra que acolheu sua família,
constituída por sua esposa, Maria Aili Ferreira de Melo Rodrigues, e seus filhos, Vicente Thomaz Rodrigues
e Alice Thomaz Rodrigues. Por sua trajetória íntegra, pelo serviço público prestado com elevada
responsabilidade, sensibilidade humana e compromisso com os direitos fundamentais, mostra-se justa,
oportuna e plenamente merecida a concessão do Título de Cidadão Mato-grossense ao senhor Denis
Thomaz Rodrigues.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 11 de Dezembro de 2025

 

Diego Guimarães
Deputado Estadual
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